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PARECER CEE/CP N. 28/2018 

HISTÓRICO 

Por meio do ofício n. GAB/SEDUCE1282/2018, de 18 de outubro de 2018, a 

Coordenação de Gestão responsável pela Implementação da Base Nacional Curricular 

Comum (BNCC) formalizou o encaminhamento do Documento Curricular para Goiás 

(DC-GO) a este Conselho, solicitando apreciação e deliberação. Este ofício gerou o 

processo nº 201800044004129, ora em análise. Para apreciação e formulação de 

parecer sobre o assunto, o Pleno do Conselho Estadual de Educação nomeou uma 

Comissão formada pelos Conselheiros Flávio Roberto de Castro - Presidente, Eliana 

Maria França - Relatora, Maria Ester Galvão de Carvalho, Maria Euzébia de Lima, 

Marcos das Neves e Raph Gomes Alves, conforme Portaria nº190, que, nos termos do 

art. 77 do Regimento do Conselho, conduziu os estudos e as audiências públicas 

necessárias à emissão de parecer final e voto. 

O objetivo deste Parecer é destacar os pontos relevantes que subsidiem a 

produção e aprovação de normas para instituir e orientar a implementação do 

Documento supracitado. 

Na elaboração do Documento em apreciação, a Coordenação de Gestão e a 

Equipe de Currículo da Secretaria Estadual de Educação atuaram em regime de 

colaboração com o Conselho Nacional de Secretários de Educação (Consed), Conselho 

Estadual de Educação (CEE), União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação 

(Undime), União Nacional dos Conselhos Municipais de Educação (Uncme), 

articuladores e 40 comissões regionais de educação. As ações para a escrita do 

Documento Curricular de Goiás estão sintetizadas e apresentadas no quadro a seguir: 
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Art. 1 O - Os atos de administração, que esta lei subordinar a prévio 

pronunciamento e deliberação do Conselho Estadual de Educação, não 

poderão antes disto ser praticados pela Secretaria de Estado da 

Educação, ou por qualquer de seus órgãos, sob pena de nulidade 

absoluta. 

li- os municípios devem manifestar sua opção aos órgãos

responsáveis pela gestão e normatização do ensino no Estado; 

Ili- os sistemas municipais de educação organizarão, 

na forma da lei, Conselhos Municipais de Educação que exercerão 

funções normativas do sistema, baixando normas complementares a 

fim de atender às especificidades e diversidades locais. 

Pensar a organização curricular para o Estado de Goiás significa conhecer a 

amplitude e a diversidade de seu universo escolar, a legislação que o regulamenta, a 

riqueza da cultura local, a potencialidade a ser explorada e os desafios interpostos. 

Significa ainda definir políticas públicas que viabilizem o cumprimento dos objetivos e 

finalidades da educação em sua amplitude e singularidade, para além do disposto na 

legislação sobre a matéria. Nesse sentido, o Documento Curricular, ao ser apreciado e 

deliberado por este CEE, requer que se prevejam orientações para além da etapa de 

sua implantação. Os dados do quadro a seguir transcrito ilustram uma fração - foco 

central - do retrato da educação em Goiás. 
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